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Assegura pensão especial, na base do ven­
cimento mensal do funcionário civil 
sua viúva, atacada de tuberculose ativa,a - -lienaçao mental, neoplasia maligna, ce-
gueira, lepra, paralisia ou cardiopatia 
grave. 

(d-ts 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ Art. lº - ~ assegurada pensão especial, na base do ven 
cimento mensal do funcionário civil, à sua viúva, atacada de tu­
berculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,l~ 
pra, paralisia ou cardiopatia grave, e que não tenha economia pr2 
pria. 

Art. 2º - Essa pensão especial fica isenta da tributa-
-çao do impôsto de renda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do pagamento dessa 
pensão especial correrão por conta da dotação orçamentária do Mi­
nistério da Fazenda, destinada ao pagamento de pensionistas. 

Art. 4º - As petições , certidões e demais documentos~ 
cessários à habilitação das beneficiárias são isentos do pagamen­
to do impôsto do sêlo, na forma da lei. 

Art . 5º - A invalidez da beneficiária será verificada 
mediante exame médico. 

Art. 6º - O ritmo do processo referente à pensão espe -
cial será idêntico ao da aposentadoria, inclusive o abono provi­
s6rio, a fim de não haver interrupção na percepção do amparo. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

-
JUS T I F I C A ç Ã O 

são as viúvas inválidas, sem economia pr6pria, as que 
mais têm necessidade do amparo acima previsto, tais os encargos 
que enfrentam com o desaparecimento do chefe de família, pois a 
importância que recebem, pela legislação vigente, não lhes permi -
te o sustento e o tratamento especializado e altamente dispendi2 
so de que necessitam. 

Sala das sessõ~s~/ 1 de 

~~-A1t ~~ 
maio 1957. 
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n. 2650, de 1 957, na âmara 

dos Deputados e 

n. 58, de 1 959, no Senado Fe­
deral. 

N ~ 

que assegura pensa0 especial a viuva de militar ou fun , -cionario civil atacado de tuberculose ativa, alienaçao 
mental , neoplasia maligna , cegueira, lepra, paralisia 
ou cardiopatia grave. 
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- " Assegura pensa0 ~special a viuva de mi-
litar ou funcion~io civil atacada de 
tuberculose ativa, alienação mental,neo_ 
plasi a maligna, cegueira, lepra, paral!. 
sia ou cardiopatia grave. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - É assegurada pensão especial, na base do ven-
, , , 

cimento mensal do marido, a viuva de militar ou funcionario civil ata-
cada de tuberculose ativa, "alienação mental, neoplasia maligna, ceguel 

~ , 
ra, lepra, paralisia ou cardiopatia grave e que nao tenha economia pr~ 
pria. 

~ , , 
§ 12. A pensa0 sera deferida em qualquer epoca,desdeque 
, 

constatada a moles tia. 
§ 22. A pensão instituída nêste artigo não é acumulável 
. , . I 

com quaisquer outros proventos recebidos dos cofres publicos. 
Art. 2 2 - As despesas decorrentes do pagamento dessa 

... 
pensa0 "- ~, especial correrao por conta da dotaçao orçamentaria do 

, 
Minis te -

rio da Fazenda destinada a pagamento de pensionistas. 
#OI ... 

Art. 32 - As petiçoes, certidoes e demais 
" .., '--cessarios a habilitaçao das beneficiarias sao isentos do 

'" . " imposto de selo, na forma da lei. 

documentos 
pagamento 

ne -
do 

Art. 42 - A invalidez da beneficiária será verificada 
, "" 

mediante exame medico. 
, 

Art. 52 - O ritmo do processo referente a 
... 

pensa0 espe-
cia! será idêntico ao "da aposentadoria, inclusive o abono 

, 
proviso r 10, 

_ .... H .., 

a fim de nao haver interrupçao na percepçao do amparo. 

"" 
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Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em ~ 3 de março de 1960 

JON/ 
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IS d i d ao p nto de 
.... -ti.ço 8, certidoe doo 

li N 

d 1oUr1 8 - 1a nto . do ça n o 
to do d lei. 
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n t101 ri 
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5. O · 1t roa o referent 
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REDAÇIo FINAL 
PROJETO N2 2 650-D-195f 

Redação Final d projeto n9 2 650-C, de 195f, - " , aeiUra penaao e.pecial a TiuT& de militar ou func10nario 
que aa­

CiTil 
li.& 

... 
atacada de tuberculoae atiTa, alieDaçao mental, neoplaa1a 
na, o8«üeira, lepra, paralisia ou cardi atia graTe. 

o CONGRESSO NAOIONAL deoreta: 

, ... 
Art. 12 • E a segurada pensa0 espeoial, base do , , 

Tencimento enaal do marido, a TiuTa d militar ou funoiona-... 
rio CiT11 ataoada de tuberculose at1T&, alie 9ao ental, eo-
plasia malicna, oegueira, lepra, aralisia ou oardi patia ,raTe ... , 
e que nao tenha eo nomia propria. - , , 

§ 12 • A. pensa0 sera deferida em qualquer epoca, des-
, 

de que constatada a molestia. 
§ 22 . A pensão instituída 

...' , 
neste arti,o nao e acumula -, 

Tel oom quaisquer outros proTentos reoebidos doa cofres publi-
oos. 

A.rt. 29 • As despesas deoorrentes do pacamento dessa - - .." pensa0 espeCial oorrerao por oonta da dotaçao rçamentaria d 
, 

Kinisterio da Fazenda destinada ao pagamento de pensionistas. ... ... 
Art. 32 . As petiçoes, certidoes e demais dooumentos 

, ... - '''''' necessarios a habilitaçao das benefioiarias sao isentos do pag~ 
A ,. 

mento de imposto do seI , na forma da lei. 
, , 

Art. 42. A inTalidez da benefioiaria sera Terifioada 
, 

mediante exame medioo. 
, -Art. 52. O ritmo do prooesso referente a pensa0 espe -, A 

oial sera ldentioo ao da aposentadoria, inolusiTe o bono proTi -, 
Borio, a 

... 
fim de nao 

... ... 
baTer interrupçao na peroepçao do amparo. 

Art. 62. 
... 

ReTogam-se as disposiçoea e 
; 

oontrario. 

... 
O missao de ção, em ti f de julho de 19.59 . 

ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2. 650-C - 1937 

Pareceres sôbre emendas de segunda discussão ao Projeto n.o 2. 650-B, 
de 1957, que assegura pensão especial, na base de um vencimento 
mensal do funcionário civil, à sua viúva, atacada d"! tuberculose 
ativa alienaço mental, ncoplasia maligna, cegueira, lelJfa, para­
lisia C'u ('ard;opatia grave; da Comissão de Constituição e Justiça: 
com. sub emenda à emenda 1 e contrário à emenda 2; da Comissão 
~ ,," - ~ .. 

(!c Finanças: favoravel ao parecer da Comissao acima 

" Art. 10 É assegurada pensão es­
pecial na base do vencilnento lnens~l,.l 
do funcion:';rlo civil, á sua viúva, ata­
cada de tut;uculose atIva, alienat;ao 
menw.l, neoplasia maligna, cegueira, 
lepra, parallsla ou cardiopaLlu gra­
ve, e que não tenham economia pró­
pna. 

Art. 29 As despesas àecorrentes do 
pagtlmenLo dessa peasào C'speclal cor­
remo por coma da dotação orçamen­
tana do MI:lJst21 io da fazenda, des­
tlnacta ao p('.::;anlcntu d~ pensionistas. 

Art. 39 As peti~ões, certiuões e de­
maIs dOCi.II.lentos necessários a i1abi­
lrLat;,~O ds';:, DE'nefleiárias ~ào isentos 
du pagamelli.c, do Impüs to do sêlo, na 
torma da lei. 

Art. 49 A ll1valiclez da beneficiána 
sera verIficada mediante exame me­
cliCO. 

Art. 59 O ritmo do p:ocesso refe­
rente a pensá o especial será làêntlco 
ao da aposenLadoria, inclusIve o abo­
no proVISÓriO, a fim de não have.· 
interrupção na percepção do amp::u',l, 

Art. 6" Revoganl-se as dispoSi~0e::; 
erü C,-luLradu 

Sala Afrânio de ]\felo P!'anco, em 
13 de malO de lJ53. - [(unse);L t- a­
CILCCJ, t-~·21ator. 

CO:vIIBSAO DE CO~STITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PAi\CCCR DO RELATOR 

Para reda'ão do vencido e COl1se­
Ci,üente aprélaçãu pelo plenário, vol­
tou a esta Oomissão o projeto nú­
mero 2.650-57, que objetiva amparar 
as vlUvas de funcionários públicos, 
desde que vítImas de tuberculose ati­
va, alienaçao mental, neoplasia malig­
na, cegueira, lepra, paralisia ou car­
U;Gpatl:l gra\e. 

O plenario, em primeira discussão, 
manliesLOu-se favorável ao parecei' 
desta Comi~são com a respectiva 
emenda supressiva deverá ter a re­
dação anexa. - Hondon Pacheco, Re-
lator. ~ 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e JUS­
ti~a, em reunião de sua Turma .. A" 
re'alizacla em 13-5-58, opinou, unám­
mente pela aprovação da redação do 
vencldo para segunda discussão do 
Frojeto n9 2. 6õO-A-57 apresentada 
pdo Relator presentes os Benhore;; 
Leputados O!iveila Brito - Presiden­
te, Rondon Pacheco - RelatO!, Mon­
teu'o de Barros, Antônio HoriÍ.clO, Ci­
cera Alves, Teixeira Gueiros, Adauto 
Cal'doso e Ivan TIlChara. 

.. 
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Sala Afrânio de Melo Franco, em 
13 de maio de 1959. - Oliveira Brito, 
Presidente. - Rondon Pacheco, Re­
lator. 

EMENDAS DE SEGUNDA 
DISCUSSAO 

N.9 1 

o art. 1. 9 passa a ter a seguinte 
redação, acrescentando-se dois para­
grafos: 

Art. 1. 9 "E' assegurada pensão 
especial, na base do vencimento men­
sal do marido à viúva do militar ou 
do funcIOnário civil atacado de tu·· 
berculose ativa, alienação mental, 
neopla;;ia malígna, cegueira, lepra, 
paralisia ou cardiopatia grave e que 
não Lenha economia própria." 

§ I.? A pensão de que trata êste 
artigo ~erá deferida em qualquer 
época, desde que constatada a mo­
H~stia , 

§ 2.? Consldera-se como não tendo 
eCOnOl1Ull própria a viúva que, no 
máximo dispuser da pensão deixada 
pelo l1l'l.l'ido e da residtl1cia própria, 

Sala cas Sessões, em 20 de março 
de 1958 Oscar Pas~os. - Chagas 
Rúa.rigues. 

N. '! 2 

O aft 6. Q passa a ter a seguinte 
l't'daç:l0: 

"Art, 6. 9 Para as viúvas que 
ainda não forem pensIOnistas, o pro­
cesso cie h<11.Jilit<\ç"o à p'cn~;io (';;pe­
CL.J ser:) idrntica ao d::t p~ns[~o nor~ 
ri '1 'lcrcse'c'o do budo mrdico, se. 
porEm .i(1\'1. Co ppl1sionisb, uas .. 
t'l"i pro,ar esta conclin<IO, idl'ntifi­
cu-se t' qprf" entQl' laudo m,'c,ico. 

Sala cas Sessões, em 20 de man;o 
de 1958 - Oscar Passos. - Cllagu~ 
Fodrigues. 

COlvlIESÁO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER 00 RELATOR 

Em f"se ela 2 ' disCllssfio do pro­
,1pto n, 2 650-B-57, que asseQ'ur<l 
pen, ão P' pr.:Ü1] a~ viúv'1s dos funCIO­
nários ,~ivis, ce:óde que at'lcadas de 
lUflerCuJü;E ativa, alienação mental, 
neopl si. maligna. ceg-ueira, lepra 
{Jllf'1lif: a ou cardiopa tia grave, W1UOS 
ColnVOC"UoS a opinar sôllre duas 
f'nll'ncla~ d!" 'lutaria do nobre DrtJ11" 
wdo Oseru P'tssos. A primeira toi'na 

extensivo à VlUva do militar o direito 
à pensão nos têrmos do artigo 1, o do 
projeto. Nada temos a objetar à 
emenda. desde que não haja acúmulo 
de pensão. 

QuanLo à emenda n,9 2, somos 
contra a sua aprovação, pois nela 
está implícita a duplicidade de pen­
são, o que não recomendamos. 

Isto pôs to, opinamos pela aprovaçll.o 
da emenda n. Q 1, com supressão do . r.. _ ~ 
seu- § 2 Q, que deverá ser substituído \~. 
pelo seguinte parágrafo: d-;f 

"§ :O. Q A pensão inStituída) \ 
neste artigo não é acumulávci --> 
com quaisquer outros proventos 
recebidos dos cofres ptíblicos." 

Saia Afrânio de Mell" Pranco, I'm 
6 de no~embro de 1958. Rondon Pa­
checo, Relator. 

PARECER DA COMISSi\O 

A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiGa. em reunião de sua Turma "B". 
realizada em 6-11-1958, examinando 
as emencas apresentadas em segunda 
discussiio ao Proieto n. 9 2.65()-B-57. 
('pinou, unanimemente. e de acôrdo 
com o oarecer do Relator, pela apro­
vaciio dEI emenda n. Q 1. com a sube­
me'nda que se segue, e pela rejeição 
da emenda n. 9 2 Estiveram pre­
sentes o~ SI'S. Deputados Oliveira 
Brito, Presidente: Rondon Pacheco, 
Relator: Joaquim Duval, Milton 
Cr'.mpos Teixeira Gueiros, Prado 
Kelly, Pereira Lima, Tarso Dutra, 
Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrnio de 
fi de novembro de 
Brito, I-'residente. 
checo, Relator. 

Melo Franco, em 
1958 - Oliveira 
- Rondon Pa-

SUB-':-M~"'l'DA, A EMENDA N? 1, 
ADOTADA PELA COMISSAO 

Redija-se assim o § 2.9: 

"§ :;:. Q A pensão instituída 
nesle artigo não é acumulável 
com quaisquer outros proventos 
receIJidos dos cofres ptíblicos." 

Sala Afl'nio de Melo Franco, em 
6 de novembro de 1958, - Oliveira 
Brito. Presidente. - Rondon Pa­
checa, Relator . 

CO:\1ISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O no1-];'e Deputado Armanco Lages 
fjpl'~semoLl o projeto em pauta que 
estende à s viúvas de funcionários 
ci"is 8bcrldos de moléstias infecto 
ccntngios:l.s, tuberculose ativa, aliena-
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ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, par!J.lisia ou cardiopa­
tia grave. 

Já tramitou o projejto por esta Co­
mi3são de Finanças quando o Relator, 
a nobre Deputado José Pedroso, teve 
8eu parecer aprovado por unanimi­
dade. 

Indo a plenário, foi o mesmo emen­
dado em segunda discussão e tam­
bém na Comissão de Constituição e 
Justiça. recebeu uma subemenda nú­
mero 1, no seu parágrafo 2. 9, aquele 
que determinava não ser acumulável 
com quaisquer outros proventos. 

Volta o projeto a esta Douta Co­
missão de Finanças e somos designa­
dos Dara proferir o nosso pare'cer, 

II 

Nada temos a opôr ao trabalho da 
Comissãe; de Constituição e Justiça 
quP atende inteiramente o objetiVO 
Que vi~a o projeto e resguarda os 
interêsseE do Erário Público. 

E:ste o nosso voto que gostariam08 
Cle ver prestigiado pelos nobres cole-

gas, aprovando o voto proferido na 
Douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala Rêgo Barros, em 13 de janeiro 
de 1959. - Georges Galvão, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
39 . ~ reunião ordinária, da Convocação 
Extraordinária, realizada em 13 de 
jú.neiro de 1959, preseüks vci Senho­
res Cesar PrIeto, José Fragelli, Pra­
xedes PitlOmga, Barros Carvalho, Lino 
Braun, Pereira da Silva, Milton 
Brandão Vasconcelos Costa, Victorino 
Corrêa, Carvalho Sobrinho, Georges 
Galvão, examinando as emendas de 
segunda discussão, oferecidas ao pro­
jeto n. 9 2.650-57, resolveu opinar, de 
acôrdo com o parecer do Relator, Se­
nhor Georges Galvão, pela aprovação 
da de n Q 1, com a subemenda ado­
tada pela Comissão de Constituição 
e Justiça e rejeição da de n. 9 2. 
Votou contra o parecer do Relator, o 
Sr. Lino Braun. 

Sala Rêgo Barros, em 13 de janeiro 
rle 1959 - Cesar Prieto, Presidente. 
- Georges Galvão, Relator. 

------------- ------------
Depm:tlimento de In,prcI:&J. 1,acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 
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COMIsslo DE CONSTlTUIÇ!O E JUSTIÇA 

PROJETO Na 2 650/57 
Relator: dep. RONDON PACHECO 

PARECER 

, , 
Com o objetivo de amparar as viuvas de fUnciona-

rios p~blicos, desde que vitimas de tuberculose ativa, aliena 
ção mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave, o nobre deputado Armando Lages, apresentou 

---o presente projeto de lei, estabelecendo pensa0 mensal corre~ 
pondente aos vencimentos do titular. 

, 
Inspirado nos mais nobres propositos e elevados , 

sentimentos humanitarios, o nobre autor do projeto estabelece , ,-
um criterio excepcional para beneficiarias de pensa0, atenden 

" Ao, , i do a circunstancia tambem de excepcional em mate ria de v ti -. , 
mas de doença grave. Conquanto seja da melhor tecnica legis-
lativa, o estudo de cada caso concreto para o estabelecimento 
de favores desta ordem não se me afigura embaraço de ordem ~ 

"- , titucional a tramitaçao do projeto, cujo exame do merito com-
, ' ... , pete as Comissoes de Finanças e Serviço Púbiliico. 

do com os 
Opinamos ainda pela supressão do art. 2a , de 

critérios estabelecidos por esta Comissão, no -
A 

acol:, 
sent1. 

do de não se isentar o pagamento 
previstos na Constituição. 

de impol tos, a nao ser os Câ 

sos 

Êste o nosso parecer. 

Sala Afr~io de Melo Franco, em ~ de agôsto de 1957. 
~ 

~/ / ~./~ 
~/??p/P'7? ~p~ / 

Rondon PaCheco - Relator 
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EMENDA AO PROJETO NQ 2~650/57, 

ADOTADA PELA COMISSÃO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA~ 

Suprima-se o artigo 2Q do projeto, modificando­

-se a numeração dos artigos seguintes. 

Sala Afrânto de Mello Franco, em 6 de agosto de 1957~ 

~4 ~fJ~ \ 
Monteiro de Barros - PTisidente em - , . 

exerClClO 

Rondon Pacheco 

.. 

1 
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COMIssIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
A 

reunião de sUa Turma "A", realizada em 6-8-57, opinou,un.a 

nimemente, pela constitucionalidade do Projeto nO 2 650/57, 

adotando a emenda supressiva do art. 20 apresentada pelo 
, 

Relator. Estiveram presentes Os srs. deputados Monteiro de 
, A 

Barros - no exerci cio da presidencia, Rondon Pacheco - Re-

lator, Nogueira da Gama, Abguar Bastos, Teixeira Gueiros , 

PaUlo Germano, Manoel Bar buda, Bilac Pinto, Raymundo Bri-
, 

to, Cid Carvalho, Joaquim Duval, Prado Kelly, Mario Gu~ 

rães e Segadas Vianna. 

Sala Afrinio de Melo Franco, em 6 de agôsto de 1957. 

Monteiro de Ba~s - no 
, 

exerci cio 

-~ A 

da presidencia 

./ 

Rondon Pacheco - Relator 

- - --- - ----------------------------------------------------. 
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COMISSÃO ~ SAÚDE 

PROJETO ~ 2.650/57 

PARECER 

, 
O nobre deputado Armando Lages, medico e sanit~ 

- " rista, apresentou a consideraçao da Camara o projeto de Lei , 
que tomou o nQ 2.650/57, visando amparar as viuvas dos funci~ 

, , -narios publicos, atacados de tuberculose, alienaçao mental , 
neoplasias maligna, cegueira, lepra, paralisia ou cardiopatia -grave, dando a estas viuvas 
aos vencimentos do titular. 

uma pensa0 mensal correspondentes 

Os propósitos -a que se Objetiva o projeto sao -
os mais humanos e elevados, pois as pessoas pDrtadoras das , 
molestias -estao imposs1 enumeradas, sem recursos financeiros, 
bilitadas 

, 
de tratamentos compativeis com o alto custo do tra-

tamento. 
- , A justificaçao do projeto fala em viuvas sem 

A N " recursos economicos que todas sao de funcionarios publicos , 
,.. 

salvo pequenas exceçoes. 
- , 

A forma de pensa0 e excepcional como excepcio --nal saO as doenças previstas no projeto. 

vos 
dos 

- , , 
Nao ha como deixar de ser favoravel aos objeti-

que se tem em vista, o amparo humano e nobre 
, 

as viuvas -- , servidores quando em tais situaçoes quanto a 
, 

saude. 
Opinamos pela aprovação do projeto salvo melhor 

juizo. 
-Sala Bueno Brandao, em de setembro de 1957. 

CUNHA BASTOS 
Relator 



, 
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COMISSÃO DE SA~DE 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde em reunião desta data aprovou ~ 
cer favorável do Sr~ Cunha Bastos, oferecido ao pro­
jeto nO 2.650/57, que assegura pensão especial, na ~ 
se do vencimento mensal do funcionário civil, à sua 

viúva , atacada de tuberculose ativa, alienação ment~ 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia ou ca~ 
diopatia grave. Votaram os Senhores João Machado, A~ 
mando Lages,Cunha Bastos, Luthero Vargas, João Fico , 
Placido Rocha, Jaeder Albergaria e Pedro Braga. 

Sala Bueno Brandão, em 2 de outubro de 1957 

,Presidente 

Cunha Bastos 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto n. 2.650/57 - Assegura pensão e~ 
pecial, na base do vencimento mensal do 
funcionário civil, à sua viúva, atacada 

. -de tuberculose ativ~, allenaçao mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra,pa­
ralisiaJ ou cardiopatia grave . 

, . 
Relatorlo 

, 
O nobre deputado Armando Lages ofereceu a cohsid~ 

raç~o desta Casa o projeto D. 2.650/57. • 
, 

Coube-me relata-lo, o que passo a fazer. 

, realmente, muito nobre o propósito do se~ ilu~ 
tre autQr , que pret~nde estabelecer, para as benef~ciarias 
d~ pensoes, um criterto que venha dar atendimen~o a circu n8. 
t ncia excepcional em mat~ria de vítimas de molesttas gra -
ves. 

I Com muito brilho, ~li~s, já examinou s02 o aspec­
to jur!dico a presente proposiçao, a douta Comissao de Cons 
ti tuiçao e Justiça, ond~ o parecer do nobre Deputad.o ondon 
Pacheco mereceu aprovaçao unanime, e ao qual emprestamos 08 
nossos aplausos • 

Fazendo, entretanto, um reparo of~receu o Relator 
emenda sUEressiva ao art. 22 , que foi, tambem, aprovada pe­
la Comissao. 

Parecer 

_ Concord~os, assim, com o pronunciamento da Comi~ 
sao_de Constituiçao e Justiça, e nos manifestamos pela apr~ 
vaçao do Projeto 2.650/57, 20m a supress~o do art. 2 2 obje­
to da emenda daquela Comissao. 

~ste , o nosso parecer. 

Sala. 
,.. 
ego 9-S-r-eIll....j /11/1957. 

PEDlgP8 - elator 
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PAHEChH liA COMI~S~u D~ FINANyAS 

- - , 
A Comissao de Finanças , ert sua 54a . reunlao ordina-

ria, realizada em 14/11/57 , presentes os senhores : Cesar Prie­
to , Ohalbaud Hiscaia , Broca F'ilho , Lister Oalda.s , Nelson on 

, 
teiro , Jose Pedroso , Ul timo de Carvalilo , treraldo iascarenhas .,. , 
Vitorino COlrea , Barros Carvalho , Souto Alaior , Jose ragelli , 

Vasconcelos Costa , Vasco ~'ilho , Celso Peçanha , Guilherme lach-ª. 

do , Lopo Coelho, Praxedes Pitanga , liraultz Hernany , ilton llraª 
- -dao , opina, por unanimidade , pela. ap.rovaçao do Projeto n • ... 

A 

2 . 650/57 , nos termos do que foi proposto pela Comissão de Con!!. 

tituição e Justiça , de acôrdo com ~o~~~~~~~~~ eputa 
v ' do ~08e Pedroso . ...-

Barros , em 

Cesar Prieto - Presidente 

, 
Jose Pedros elator 

= 



CÂMARA DOS o 

PROJETO 

~.o 2.650-A - 1957 

Assegura pensão especial, na base do vencimenta mensal do funcionárÍCI 
civil, à sua viúva, atacada de tuberculose ativa, al:enação mental, 
neoplasia maHgna, cegueira, lepra, paralisia ou cardiopatia grav'3; 
tendo pareceres: pom emenda supressiva ao art. 2:, d Comissão de 
Ccnstituição e Justiça; favod.vel, da COl1llssii.o de Saúde e favorável 
ao proj eto e à emenda referida, da Comissão de Finanças. -

n"" O.JE'l'O 1,-:-. 'J. '1'\0-57 A QUE SE 
! ...... ~ ~R·E - OS PAr~EC~RES. 

o . COl' TCS<;O Na <;ionaJ decreta: 

.Art. 1.'1 E' assegurud"\ pensão (·s­
recial. na base do vf'TIcime:lt.o men ,aI 
d~ fupcionário civil, à sua viúva. ata­
('~.(h dp tuberculo;:;e ativa, aJienadio 
p'fnt.al,· neoplfLsia In8lígna, segueira. 
!epra. paralisia Dl' crrdiopatia grave. 
(' ou(' n~o tenha economia própl'h. 

/I r+ n., R,s~ peu <ão p,'peciaJ ica, 
isenh (\8. tr'hut n ç1'.o do impôsto de 
renda. 

Art. 3.0 As deó")cs" " decor''''l1t~s 
do p'l.t;8.Dento dessa ppnsão esp2"'~.I 
rorr('1'1'.o ])Dr conta d" dotação orç 1-

ment:hia do Ministrrio dn Fn.?:pn.la. 
de.stinRdo ao pavamcnto de pcn,i,)­
nistas. 

A"t. 11.0 As petif'Gf's. rprtidfíes e 
clrmni docllmf'nj'o~ nn('""cário<; q 1-].9-

bilitar.ií,o das beneficiárins são isen­
tos r1'1 n~!1;àn1P]1t'l do impôsto do êlo. 
na forma da lei. 

'\rt 5" '\ invalidpz ctn b~neficii­
ria será verificada mediante exame 
médico. 

,Ar+ ,," O f'tmo do procps~o 'p­
ferpntp à n'"nsão p"DPcinl sprá idêf1-
tico ao da aposentadoria, inclusi?e 

• 

o J.bO~10 provisório, a finl de ''110 
h"l'--'j' inLcl'l'l'pl"O lU percepção [' o 
3!n,a.ro. 

Art. 7." R.evogam-so as dispo,i­
r5rs em contrário. 

Jl/ stificaçt'i.o 

São ~.s viúvas inválid:t~. sem eco-
11 "mia )rópria. as que mais têm :1,,'­
cc.r..sirlarlp do 8mparo acima previsto, 
ts.i, o." encarl';O° que enfrent.am;om 
f) n:<8T'8.recimrn to do chefe de fami-
1',., pois a importância qU·2 recebem. 
l''''b lpo:is19r~o vigente. não Ihe.~ pe;-­
rt1itp f) sustento e o tl'atsmpnto ,,, 
pecializado e altamente dispendioso 
<:le que necessitam. 

Pc: 1'1 d<1 S S",c.,sÕf'S, 7 de maio de 
J ""7. - Arm'lndo r,ages. 

CO:',USSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Com o objetivo de amnarar as viú­
vas dp funcionários públicos, desde 
au.o vítimas de tuberculose ativa. 
ali'enação mental neoplasia malígna. 
cegueira. lepra, paralisia ou cardio­
patia grave, o nobre deputado Ar­
mando Lr..g€S, apresentou o presente' 
n,o'eto d'e lei. estabele-cndo nnsão . . . 
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mensal correspondente aos venci­
mentos do titular. 

Inspirado nos mais nobres prop­
sitos e elevados sentimentos huma­
lutários, o nohre autor do projeto 
ffltwlJlelece um critério exo2pcional 
para beneficiárias de pensão. aten­
dendo à circunstâncias também de 
excepcional em matéria de vítimas 
de doença grave. OJnqua.:J.to seáa 
da melhor técnica legislativa, o estudo 
de cada caso concreto para o esta­
IJ-~lecimento de favol'es desta- ordem 
n"" se me afigu.ra embaraço de 01'­
c\en. constitucional à tramitação do 
Pl\JJ_t'J CUjo exame do mérito com­
pete às Comissões de Finanças e 
~!"viço Público. 

Opinamos ainda, pela supressão do 
art. 2. °. de acôrdo com os critérios 
esta,belccid-os por esta Comissão, no 
oC·entido de não se isentar o paga­
mento de impostos. a não ser os 
casos previstos na Oonstituiçã. 

Este o nosso parecer. 

Sa·~a Afrânio de Melo Franco, em 
6 de agõsto de 1957. - Rondon Pa­
cllCco, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Tul'ma "A", 
l.:alizada em 6-8-57 gpinou, unâni­
memente, pela constitucloltarmade do 
Projeto n. o 2.65-0-57, adotando a 
emenda supressiva do art. 2. o apre­
"'çntada pelo Rela.~or. Elstiveram 
pr'iCsentes <>os Srs. Deputados Mon­
,eiro de Bar:ros - no exercício da 
presidência, Rondon Pacheco - Re­
lator Nogueira da ama, Abg'uar Ba.s­
too· Teixeira Gueiros, Paulo Genna­
no. Mano·eI Barbuda, Bilac Pinto, 
RC'j'mundo Brito, Cid Carvalho. Joa­
quim Duval, Prado Kelly. Mário 
Guimarães e Segadas Vianna. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
6 de agsto de 1957. - M onteiTQ de 
Banos - no exercício da presidên­

~'" cia. - Rondon Pacheco. Relator. 

~ 
EMENDA ADOTADA PELA CO­

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
~~ .... JUSTIÇA. 
ir; , .~ Suprima-se o artigo 2. o do Projeto. 

G 
I~odifican~o-se a numeração dos ar­
tigos segumtes. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
6 de agõsto de 1957. - Monteiro de 
Barros, Pl'eoSidente em exercício. _ 
Rondon Pacheco. 

COMISSAO DE SAÚDE 

PARECER DO RELATOR 

o nobre deputado Al'mand'u Lagell, 
médico e sanitarista, apresentou a 
consid'êração da Câmara- o projeto de 
Lei que tomou 'J I1.C 2.650-57 isan­
Lei que tomou o n. o 2.650-57, visan­
rios pÚ,blicos. atacados de tuberculo­
se, aliena,;ão mental neoplasia ma­
ligna, cegueira, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave dando a esta'3 viú­
as uma p·ensão mensal correspon­
~êntt;S aos encimentos do titular. 

Os pI'Jpósitos a qUe se objetiva o 
projeto são os ma·;s humanos e ele­
vadoS. pois as pessoas p'Jrtadoras das 
moléstias enumeradas, sem recu.rsos 
financeiros. estão impossibilitadQ,S 
de tratamentos compatíveis com o 
alto custo do tratamento. 

A justificação do projeto fala em 
viúvas sem recursos e:onômicos que 
tôdas são de funcionários pÚlblicos, 
salvo pequenas eceçeÓs. 

A forma de p'ênsão é 
como excepcional são 
previstas no projeto. 

excepciona.j 
as doenças 

Não há como deixar de set favo­
rável aos objetivos que se tem em 
vista, o amparo humano e nobrlC as 
viúvas dos servidores quando em tais 
situações quanto à saúde. 

Opinamos pela, aproação do pro­
jeto salvo melhor juízo . 

Sala Bueno Brandão, em ~ de ou­
tubro de 1957. - Cunha Bastos, 
Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde em reunião 
desta data aprovou parecer fa,10rá­
vel do Sr. Cunha Bástos. oferecido 

"!tlJ1lrojet'J n. o 2.650-!}7. que assegu­
ra pensão especia.l na base do ven­
cimento mensal do funcionário civil, 
à sua viúva, atacada de tu.berculose 
ativa, alienação mental, neoplasia 
maligna. cegueira. lep~·a. pacalisia 
ou cardiopatia grave. Votaram 0& 
Senhores João Machado, Armanc1(!1 
Lages, Cunha Bastos, Luthero Var­
gas, João Fico. Plácido Rocha, Ja.e­
der Aloergaria e Pedro Braga. 

Sala Bueno Brandão. em 2 de ou­
tubro de 1957. João Machado, 
Presidente. - Cunha Bastos, Rela­
tor. 

• 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O nobre deputado Armando Lages 
ofereceu à consideração d'êsta Ca-sa 
o projeto n. o 2.650'-57. 

Coube-me relatá-lo, o que passo 
a fazer. 

E" realmente. muito nobre o pro­
pósito do seu do seu ilustre autor, 
que p:r,etendJ" estabelecer. para as 
beneficiárias de pensões, um crité­
rio que venha dar atendimento à 
circunstância ex·cepciona.l em maté­
ria de vítimas de molétsias graves. 

Com muito brilho, aliás, já exa­
minou sob os aspecto jurídico a 
pre,ente proposição. a douta Comis­
são de Constituição e Justiça onde 
o parecer do nobre Deputado Ron­
don Pacheco mereceu a.pa·ovação 
unânime, e ao qua.1 emprestamos os 
nossos aplausos. 

Fazendo. entretanto. um reparo 
ofereceu o Relator emend asupressi­
va ao art. 2.°, qUe foi, também. 
aprovada pela Comissão. 

Concordamos, assim, com o pro­
nunciamento da, Comissã'o de Cons­
tituição e Justiça, e nos manifesta­
mos p·ela aprovação do Projeto nú-

• 

mero 2.650-5'/ , com a supd'essão do 
art. 2. o objeto da emenda daquela 
Comissão. 
- José Pedroso, Relator. 

Este o nosso pa.recer. 
SR.! a Rêgo Barros, em 7-11-1957 

_PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças. em sua 
54" reunião ordinária, realizada em 
14-11-57. presentes os senhores: Ce­
sa.r Prieto Chalbaud Biscaia, Bro­
ca Filho. Lister Caldas, Nelson Mon­
teiro, Jos€ Pedroso Ultimo d'ê Car­
vah'1o, Geraldo Ma·scarenhas Vitori­
no Corrêa Ba.rros Carvalho . Souto 
Maior, José Fragelli Vasconcelos 
Costa, Vasco Filho Celso Peçanha, 
Guilherme Machado Lopo Ooelho, 
Praxedes Pitanga, Draultz Herna.ny. 
Milton Brandão, 0l?ina. por unani­
midade, pela aprovaçao do ProJ'ew 
n. o 2.650-57 nos têl'mos do que foi 
proposto pela Cmissão de Constitui­
ção e Justiça, de acôrdo com o pa­
recer do relator, Deputado José Pe­
droso. 

Sala Rêgo Ba·:"ros. em 14 de no­
vembro de 1957. - Cesar Prieto, 
Presidente. - José Pedroso, Rela­
tor . 

----_.- _._-----------_._--- ----- _._.-
Departun,ellto de Im~"ens" i'lacional - RIo de JaneIro - Brasil ·- Uó'i 
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PROJEr o NQ 2 650/57, do Sr. .u' nando IF "'es , 
ou!" 'lS el2'ur'i . e Q ~ O A<:!p cial, na lxise do vencimen 7 , , -
to ID.2ns'll rl o funcionario civil, t.. sUa. viuv', t-
ca <. de tuberculose 'ltiv'l , 'l1ie qção 'nent"ll, neo­
plCJs irl. IIl?li -ne, ce""'eir'l, l"pr ,p alis i 9. ou CA.!: 

diopati1. "T 've. 

RELATOR. De? ROIt::On PNJHEJO. 

.. 
red ~ao de vencido e conseq ente 'lpreci,,~ão pel o ple-

n"1.rio, volt o 1 a ",,.,t rllllPara r as 

, " , 
viuV"'~ (le f'u.Ylciom .riO"> publicos, desde que viti '1LS de tuborculose tiv"l, 1i~ 

ll1-,,1:0 ffi"..,tal, neooJa::;ia"1 linn"l) ce "leira, leTJrq , p'll' <>lis i "1 ou c rdiop t· s. -
ve. 

, . - , 
O plenario , em prol .2eir'l d~JcLLss ao, nnnifeMtO' -se f avor VtÜ 

o pA re~er desta Co~i"'são co~ ~ respecti , ecenda supressiva a o a rt. 2Q• Ist o 

A . ' ~ PQ3to, o proJeto devera t f:r 1 s ey,inte rer"1 "l'" 0 $ 

, -tt ort . lQ. , 'li' '1'3s(''''ur'''~ pensao, e.."'pecial, np tl e do 
vencim'"'...,to 1"'.91'18 1 d" f'uncion'lI"io c.; vil, '1 s 'la viuv'1, tec"da r" e tuber­
culcr e "l.t '; v~} '" li"'n'" ~·ão 'entq 1, e oo1.-'=ts i w li 0'fl<l, ce "ueir ' , lepr , P.:::: 

I li",i'" ou c rdioo~tia ar .ve ) e c ue n- o tenha economi." propri • 

u-t . 2Q • ~ e:::pes'lS decorrem ps 0 0 !la amento d e~-_ _ N 

SD gen~ao e" peci'1l corre'll'<1O por contll dq dot'l~ao Or;'11ent i a do Ii­
mini9t8'Y' io da ?" z. enda, doctin~(~~ o pa '~mento de pens i onist<!g. 

, ,t. 3Q• As peti ões, c~rtidões e dem-i~ doe n-
to- T'ec "'5'U'iO;:' f)bilitA ~' - o dr->'"' benefic'q,ri '" S NO isent o'" do para -

~ ~ ~ . 
"lento do imposto o <:! elo, na forllIl dCJ lei. , , 

~t. 4 S! . \. inva lidez dt'l benefiei i sera verifi cã 
d'l meli nte exame medico. 

, 
pec i'11 ser'" i 
rio , fi7l1 ~e 

, 
\rt . 5S! . O r i tmo do pr ocess o referente 

ênt ico 'lO r.l " 'lP0'3 entadoria, inc lus've o <l bone _ • _ H 

nao h"'v ~nterrup~ 'l o na perce nO O mp ro. 
~ 

.. 
pensao, e q 

proviso -

.\rt. 6Q. Revog'lm-se as disposi" õ"'s em contr~rio. n 
.. 

%te o nQ=l o parecer. 

1\ • 

"'" la Afr""'J.o ~e Helo Fr "nco, "'m ,J de maio e 1958. 

h<~~~) 
POND !N P H' O - Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça# em 
. _ A 

reunlao de sua Turma "A" realizada em 13 .5 .58 # opinou#un-ª 

nimemente # pela aprovação da redação do vencido para se­

gunda discussão do Projeto nO 2 650/A/57 apresentada pelo 

Relator# presentes os Srs. Deputados Oliveira Brito - Pre 

sidente # Rondon Pacheco - Relator # Monteiro de Barros # An 
A , ( 

tonio Horacio # Clcero Alves , Teixeira Gueiros # Adaucto 

Cardoso e Ivan Bichara • 

.... 
Sala Afranio de Melo Franco , em 13 de maIO de 1958 . 

~~~=======:~~~~ ___________ Presidente 

Rondon Pacheco 
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/ 
o art. 1.2 paSSEl a ter a seguinte redaçao, acrescentando-

.. 
se dois paragrafos : 

Art. 1.2 _uÉ assegurada pensão especial, na base do e~:"-
~ cimento mensal do marido. à viuva do militar ou 

do funcionário civil atacada de tuberculose ativa, alienação men­
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralizia ou cardiopa­
tia grave e que não tenha economia própria". 

§ 1.2 - A pensão ge que trata este artigo sera deferida em 
qualquer epoca, de sde que constatada a molestia. 

§ 22 - Considera-se co~o não tendo economia Erópria a 
viuva que~ no max~mo dis puser da pensa0 deixada 

pe lo marido e da residencia propria. 

Sala das Ses sões, em ó2.o de março de 1958 

.. , . . . .. .. . .. / . 
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o art. 6Q passa a ter a seguinte redação : 

ItArt. 6Q - Para os viuva .:. que ainda não forem pensio­

nistas, o processo de haoilitação à pensão especial será idên­

tica ao da pensão normal, acrescido do laudo médico; se, porém, 

a viuva for pensionis ta, bastará provar esta condição, identi-
, 

fic ar-se a apresentar o laudo medico. 

Sala das Sessões, e~ de março de 1958. 

, 
i 

t : , , r·';; \ 
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DOS 

C01418SÃO DE conSTITUIÇÃO E JU.3TIÇ 

PROJETO Nº 2 650/57 , do_Sr . Ar­
mando Lages , que assegura pensa0 espe­
cial~ n base do ve cImento ,mensal do 
funcIonario civil , a sua viuva, ~taca­
da de tuberculose ativa, alienaçao men 
tal , neoplasia maligna f cegueira, le= 
pra , paralisia ou cardIopatia grave . 

RELATOR: Dep. ROJDON P_CHECO. 

P A R E C E R 

Em fase da 2a discussão do Projeto nO 2 650/b/57 
".., " , 

que assegura ensao especial as viuvas dos funcionarios ci-
vis des e que atacadas de tuberculose ativa , alienação men­
tal, neoplasia maligna , cegueira, le ra, aralisia ou car­
diopatia grave , somos convocados a o inar sôbre duas emen -
das de autoria do nobre Deputado Oscar Passos. A primeira 

" , " -torna extensivo a viuva_do militar o direito a pensa0 nos 
A , 

termos do art. l° do projeto. ~ada temos a objetar a emen-- , -da , desde que nao haja acmaulo de ensao. 
, 

Ql~Jnto a emenda nO 2, somos contra a sua aprov,ª -ensao , o ção, ois nela está implícita a duplicidade de -que nao recomendamos. 
,. -Isto posto , opinamos pela aprovar.ao da emenda -nO 1, com supressao do se § 2°, que deverá ser substituído , 

elo seguinte paragrafo: 

A 

- , _"§ ,2°. A ensao instit ida neste artigo 
nao e acumulavel com uais uer outros proven­
tos recebidos dos cofres publicos." 

Sala. Afranio de l{elo Franco , em de julho de 195P. 

• 
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OOS 

COMIssIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuni ão 

de sua Turma "B" realizada em 6-11-58, examinando as emendas a-

presentadas em 2a. discussão ao Projeto nQ 2 650/B/57, opinou, 
Ao Ao unanimemente, e de acordo com o parecer do Relator, pela aprova -... 

da emenda 1, subemenda que pela rejei-çao nQ com a se segue, e .. 
çao da emenda nQ 2. Estiveram presentes os srs. deputados Oli -

veira Brito - Presidente, Rondon Pacheco - Relator, Joaquim Du­

vaI, Milton Campos, Teixeira Gueiros, Prado Kelly, Pereira Lima, 

Tarso Dutra, Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 6 de novembro de 1958 • 

~~~~~======~=;~~ ______ Presldente 

_ __ < ....:::-~~=~:: ... ':':#I'??~/~/::::.!~::::~::--::4.::::::--:::::::::<?..L_.Rela tor 
Rondon Pacheco 
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COlvfISSÃO HE CO 3T ITUIQÃO E JU.)T IÇA 

PROJETO Nº 2 650/57 

, -SUBENENDA , A Ei'1ENDA Nº 1 , ADOTADA PELA CO \lISSAO 
DE C01Tr)TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Redija- se assim o § 2°: 

"§ 2°. A pensão instituída neste artigo 
..." , 

nao e acumulavel corl quaisquer outros pro-, 
ventos recebidos dos cofres publicos" . 

,. 

Sala Afranio de Melo Franco , em 6 de novembro de 1958. 

Presidente 
01 iveira rito 

Relator ---Rond n 
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OOS 

c IV:ISS1í.O DE Jn Ã.1, AS , 

Pro~eto n~ 2 . 650/57 

R B 1 A 2 O I O 
o ,o,ro Je"'uL'.do Ar.~8.ndo .Lates [<pr2 ..... entou o pro~eto e 1 

)8 .. te. q"e eSlJende as Vluvas e fLU,-cionários civ s ::...L..lc,.oos de 

mol~f Cl..lS ln~eClJO conc'GlosUS , tuberc~lose aciva , alienação men­

Ge.l, neOJ.-'-é.Sla iu.ligna , ce[ueira , 1e 1)ra , Juralisia ou curclio 1, ­

ti- t t..r é.l. v e • 

uC: vr- .. i t ou o ,ro J et o por est c.. Comissuv Qe \i~d. ças l::.I.A.~.n­

dO o ,('1 CuJ" o aLre De utado osé .2edroso , teve seu r'a.I'E)cer 

1 c c .. , , . 
l'--,-PLUrlo , :oi o ties lO e. endado eu sec.,l.mda discus-

s'1o e L,-,~ ',é 1 ,;]. CO .. iSSZLO de Constl tuição e Justiça rece eu uma 

sub- e .. ewúl12 1 no seu naTa rafo 22 , aqüele q"le deter .. i L.V não 

~er aCllilül~~ Jl CO __ q~ulsqQer outros proventos . 

Vo~va o _L'ojeto a esta Douta Comissão de Fina_ 'as e SOmI'10S 

desi[nado re~alJor ~~rd proferir o nos so 

l'.n 

P A R B C E R 

Lctu. t e os a oper ao trab..tlno da COIDlssão de Cons ti tUiÇdO 

e ~8Liça ~ e JlJ6.ie inteiranente o otjetivo que visa o ~rojeto 

e r "u8.~·da 00 irlterêsses do 'r~rioú.blico . 

~~·t e o nosso vot o que ,-,os tariamos de ver prest lLiado , ~,e ­

los LOLres COle L 8.S aprovando o voto proferido pela Douta COkis ­

st:.o C.e CUll.3 lJ..L vuiç:"o e Just iça . 

Sala Rê o Barros , 13 _0 __ ' ......... d... I ~ .r1 
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DOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

À Comissão de J!'inanças em sua 39a. reunião ordiná­
ria , da 00nvocação Extraordin~ria, realizada em 13 de janeiro 
de 1959, presentes os senhores: Cesar Prieto, José Fragelli,Pra­
xedes Pitanga, Barros Carvalho, Lino Braun, Pereira da Silva, i1 
ton Brandão, Vasconcelos Costa, Victorino Correa, Carvalho 80 -

brinho, Georges Galvão, exàminando as emendas de 2a. discussão 
,. 

oferecidas aO Projeto 2.650/57, resolveu opinar, de acordo com 
o parecer do Relator, Sr. Georges Galvão, pela aprovaõ da de nº 
1, com a subemenda adotada pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça e rejeição da de nº 2. Votou contra o parecer do relator, 
o Sr. Lino Braun • 

,. 
Sala ego Barros, em 13/1/1959. 

Cesar rieto - Presidente 

Galvão - elator 
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I PRIMIR 
CÂMARA DOS 

PROJETO 

N,o . 650- 0 , 
• -

'Areceres sôbre emendas de 2~ discussão ao Projeto nº . 
2 . 6 0- /57 que , assegura pensão especial ~ na base de um 

cimento .en aI do funcionário c!vil , a sua viúva, at~ 
c da de tuberculose ativa , alienaçao mental , neoplas ia 
aligna , Eegueira , lepra ,_par 1isia ou cardiopatia g , ve i 

Comi sao le O~nsti~uiçao e Justiça : com_subemend~ a 
emenda 1 e contrario a emenda 2; da Comissao de Finanças: 
favorável ao parecer da Comissão acima . 

, 

---

IVN~RA DOS DEP UTA DOS 

• 

para 2." discussão do Pro' o n.O 2.650-A, de 1957, que assegura 
pensão mensal do n' nát'lO r.ivH, lã sua viúva, atacada de tuber­
culose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia ou card·iopatia gravtl . , 

Congresso a.cional decreta: 

"Art. 1.0 É assegurada pensão es­
pecial na base do vencimento mensal 
do funcionário civil, à sua. viúva, 
atacada de tubercu.lQSe ativa, aliena­
ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia. ou cardiopa­
tia grave, e que não tenham econo­
mia própria . 

Art. 2.° As despesas decorrentes 
do pagamento dessa pensão especial 
CO'Terão por conta da dotação orça­
mentária do Ministério da Fazenda, 
destinada ao pagamento de pensio­
nistas. 

Art. 3.° As petições, certidões e 
demais documentos necessários a ha­
bilitação das beneficiárias são isentos 
do pagamento do impôsto do sêlo, 
na forma da lei. 

Art. 4.° A invalidez da beneficiá­
ria será verificada mediante exame 
médico. 

Art'. 5.° O ritmo do processo refe­
rente à pensão especial será idêntico 
ao da aposentadoria, inclusive o abono 
provisó!'io, a fim de não haver in­
terrupção na percepção do amparo. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
13 de maio de 1958. - Rondon Pa­
checo. Relator. 

C'Ü>.'\{ISSAO DE CONSTlTUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Para redação do vencido e conse­
qüente apreciação pelo plenário, vol­
tou a esta Comissão o Projeto nú­
mero 2.650-57, que objetiva amparar 
as viúvas de funcionários públicoS, 
desde que vítimas de tuberculose ati­
va, alienação mental neplosia melíg­
na, cegueira, lepra, paralisia ou car­
diopatia grave. 

O plenário, em primeira discussão, 
manifestou-se favorável ao parecer 
desta Comissão com a respectiva 
emenda supressiva ao art. 2.°. Isto 
pôsto, o projeto deverá ter a redação 
anexa. - Rondon Pacheco, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 
A Comissão ",e Constituição e Ju.s­

tiça, em reunião de sua Turma "Ali 
realizada em 13-5-58, opinou, unâ­
nimemente pela. aprovação da reda­
ção do vencido para segunda discussão 
do Projeto n.o 2.650-A-57 apresen­
tada pelo Relator presentes oS senho­
res DeputadOS Oliveira Brito - Pre­
sidente Rondon Pacheco - Relator, 
Monteiro de Bar!'os, Antônio Horácio, 
Cícero Alves, Teixeira Gueiros, Adau­
to CardoSO e Ivan Bichara. 

Sala .. Afrânio lIe Melo Franco, em 
13 de maio de 1958. - Oliveira Brito, 
Presidente. Rondon Pacheco, Re­
lator. 

Departamento de Imprensa NacIonal - RIo de Janelro - BraslJ. - 195tl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas d,ferecidas ao Projeto n: 2. 650-B, de 1957, 
em 2." discussão, para serem encaminhadas às 
COffilissões de Constlituição e Justiça e d Finanças 

N." 1 

Q art. 1.9 passa a ter a seguinte 
redação, acrescentando-se dois pará­
gt'afos: 

Art . 1.0 - " E ' assegurada pensão 
especial, na base do vencimento mC!1-
,sal do marido à viúva do militar oa 
do funcionário civil atacada de tu· 
berculose ativa, alienação mental, 
n eoplasia malígna, cegueira, lepra, 
paralisia ou cardiopatia grave e que 
não tenha economia própria" . 

§ 2." - A pensão de que trata êste 
artigo será deferida em qualquer 
época, desde que constatada a mo­
lésUa. 

§ 2.9 - Considera-se como nrto 
tendo economia própria a viúva que, 
no máximo dispuser da pensão dei-

xada pelO marido e da. residência 
própria. 

Sala das Sessões, em 20 de março 
de 1958. - Oscar Passos. - Chagc.~ 
Rodrigues. 

N.9 2 

O art. 6.9 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6." - Para as viúvas c,ue 
ainda não forem pensionistas, o pro­
cesso de habilitação à pensão espe­
cial será idêntica ao da pensão no~' ­
mal, acrescido do laudo médiCO; .5<e, 
porém, a viúva for pensionista, bas­
tará provar esta condição, ldent:fi­
car-se a apresentar o laudo médico 

Sala das Sessões, em 20 de março 
de 1958. - Oscar Passos . - Chagas 
ROdrigues. 

) 

Departa.ll1ento do Impren.a Nnclonal - Rio d! Janeiro - Brull - 1958 

• 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

N: 2.650-B - 1957 

Redação para 2." discussão do Projeto n.O 2.650-A, de 1957, que assegura 
pensão mensal do funcionário rivH. IlI! sua viúva, atacada de tuber­
culose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia ou cardiopatia grave 

o Congresso Nacional decreta: 

"Art. 1.0 e assegurada pensão es­
pecial na base do vencimento mensal 
do funcionário civil, à sua viúva, 
atacada de tubarcuJose ativa, aliena­
ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia ou cardiopa­
tia grave, e que não tenham econo­
mia própria. 

Art. 2.° As despesas decorrentes 
do pagamento d,essa pensão especial 
co:-rerão por conta da dotação orça­
mentária do Ministério da Fazenda, 
destinada ao pagamento de pensio­
nistas . 

Art. 3.° As petições, certidões e 
demais documentos necessários a ha­
bilitação das beneficiárias são isentos 
do pagamento do impõsto do sêlo, 
na forma da lei. 

Art. 4.° A invalidez da beneficiá­
ria será verificada mediante exame 
médico. 

Art'. 5.° O ritmo do processo refe­
rente à pensão especial será idêntico 
ao da aposentadoria, inclusive o abono 
provisó:-io, a fim de não haver in­
terrupção na percepção do amparo . 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
13 de maio de 1958 . - Rondon Pa­
checo. Relator. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER 00 RELATOR 

Para redação do vencido e conse­
qüente apreciação pelo plenário, vol­
tou a esta Comissão o Projeto nú­
mero 2.650-57, que objetiva ampara! 
as viúvas de funcionários públicoS, 
desde que vítimas de tuberculose o.ti- · 
va, alienação mental neplosia melig­
na, cegueira, lepra, paralisia ou car­
diapatia grave. 

O plenário, em primeira discussão, 
manifestou-se favorável ao parecer 
desta Comissão com a Despectiva 
Emenda supressiva ao art. 2.°. Isto 
pôs to, o projeto deve!'á ter a redação 
anexa. - Rondon Pacheco, Relator. 

PARECER DA OOMIssÃo 

A Comissão ... e Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A" 
realizada em 13-5-58, opinou, un~­
nimemente pela aprovação da reda­
ção do vencido para segunda discussão 
do Projeto 11.° 2.650-A-57 apresen­
tada pelo Relator presentes OS Senho­
res Deputadas Oliveira Brito - Pre­
sidente, Rondon Pacheco - Relator, 
Monteiro de Barros, Antônio HoráciO, 
Cícero Alves, 'Ileixeira Gueiros, Adau­
to Cardoso e Ivan Bichara. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
13 de maio de 1958. - Oliveira Brito, 
Presidente. - Rondem Pacheco, Re­
lator. 

Departamento de Imprensa NacIonal - RIo de JaneIro - BrasU - 1958 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

11: 2.650 - 1957 

Ass3gura pensão especial, na base do vencimento mensal do funcionário 
civiL à sua VIUva, atacada de tuberculose ativa, alienação mental, 
ncopl~sia maligna, cegueira, lepra, paralisia ou cerdiepatia grave 

, 
(Do RI'. Armando Lugws) 

O C:mgresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 E' assegurada pensão es­
pecial, na base do vencimento men.sal 
do funcionário civil, à sua viú va, ata­
cada de tuberculose aLva, alien3.ção 
mental, neoplasia maligna, c·egueira, 
lepra, paralisia ou cardiopatia grave, 
e que noo tenha economh própria. 

Art. 2.° Essa pensão especial fica 
isenta da tributação do impôsto de 
renda. 

Art. 3.° As liespesas decorrentes do 
pagamento dessa pensão especial cor­
rerão por conta da dotação orçamen­
tária do Ministério da Fazend:t, c.·esti­
nada ao pagamento de pensionistas. 

Art. 4.° As petições, certidões e de­
mais documentos necessários à habi­
litação das beneficiárias são isentos 
do pagam€-nto do impôsio do Eê:o , Da 
forma da lei, 

Art. 5.° A invalidez da beneficiá­
ria será verificadoa mediante exame 
médico. 

. Art. 6.° O ritmo do proC€Sso refe­
rente à pensão especial será idê-ntico 
ao da aposentadcria, inclusive o 
abono provisório, a fim de não haver 
interrupçoo na percepção do amparo. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

São as viúvas inválidas, sem eco­
nomia própria, as que mais têm neces­
sidade do amparo acima }>revisto, tais 
cs encargos qUe enfrent9.m com o de­
sanarecimento do chefe de família , 
pÓis a importância que r·acebem, pela 
legislação vigente, não lhes permite 
o sustento e o tr9.tamento especia­
lizado e altamente dispendioso de Gue 
necessitam. 

Sala das Sessões. 17 de maio de 
1957 . - Armando Lages. 

Departamcnto dt 1m! rt:I1 S;l. Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 2.650-A - 1957 

A'sseg'u~a pensão especial, na base do vencimento mensal do funcionário 
civil, à sua viúva, atacada . de tuberculose ativa, al,ienação mental, 
nêóplasia malígna, cegueira, lepra, pa'ralisia ou cardiopatia grav'3, 
tendo pareceres: com emenda supressiva ao art. 2", d Comissão de 
Cê.nstituição e Justiça; favorável, da Comissão de Saúde e favorável 
ao proj eto e à emenda referida, da Comissão de Finanças'. 

PROJETO N.o 2.650-57 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' assegurada pensão (·s ­

pecial, na base do vencimento men,al 
do funcionário civil, à sua viúva, ata­
cada dp tuberculose ativa, aliena('ão 
mental, neopla.sia malígna, segueira, 
lepra. paralisia ou ci\rdiopatia grave, 
e que não tenha economia própria. 

Art. 2.° - Essa pensão especial 'ica 
isenta da tributação do impõsto de 
renda. 

Art. 3.° As despesas decorrentes 
do pagamento dessa pensão especia.l 
correrão por conta da dotação orÇ'3.­
mentária do Minist~rio di' Fazenda, 
destinado ao pagamento de pensi.)­
:çistas. 

Art. 4.° As petições, certidões e 
demai documentos nE'ce5~ários à h3-
bUitàção das beneficiárias são isen­
tos do pagament.o do impõsto do êlo. 

, nà. forma da lei. 

Art . 5.0 A invalidez da beneficiá­
ria será , verificada mediante exame 
médico. 

. -
Art. 6.0 O ritmo do processo 'e­

ferentA> à pensão e~pecial será idêl1-
tico ao da aposentadoria, inclusive 

o abono provisório, a fim de '110 
hover interrupção na percepção no 
amparo. 

Art. 7.° Revogam-se as dispo,i­
ções em contrário. 

Justificação 

São as viúvas inválidas, sem eco-­
nomia ,)rópria, as que mais têm ::te­
cessidade do amparo acima previstQ, 
tais os encargof que enfrentam com 
o des!l.parecimento do chefe de fam!': 
lia . pois a importância que receb~~. 
pela legislação vigente. não lhes pe:'­
ml te o sustento e o tratamento >')'­

pccializado e altamente dispendioso 
de que necessitam. 

Sala das SP,<-sÓ(>s. 7 de maio d e 
1937. - Armando Lages. 

COMlSSAO DE OONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Com o objetivo de amparar "as \iú-. 
vas de funcionários p~bncos, d'e;:>de 
qll€ vitimas de tUbercu~~e aJl,va. 
alienação mental ne<>pl~sla . mahg~a , 
cegueira, lepra, paralisia ou cardIO" 
patia grave, o nobre deputado ~1'~ 
mando La.:;es, apresentou o pre.sen~ 
projeto dl8 lei. estrobelecndo pnsa4l 
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mensal correspondente aos venci­
mentos do titular. 

Inspirado nos mais nobres prop­
sitos e elevados sentimentos huma­
nitários, o nobre autor do projeto 
e.stl!!bo~~ece um critério exoepcional 
para beneficiárias de pensão. aten­
dendo à circunstâncias também de 
excepcional em matéria de vítimas 
de doença grave. Oonqua.:1to seáa 
da melhor técnica legislativa, o estudo 
de cada caso concreto para o esta­
belecimento de favores desta. ordem 
não se me afigura embara.ço de or­
dem constituciona.l à tramitação do 
projeto cujo exame do mérito com­
pete às Comissões de Finanças e 
Serviço PÚlblico. 

Opinamos ainda. pela supressão do 
art. 2. °, de acôrdo com os critérios 
esta.belecidos por esta Comissão, no 
sentido de não se isentar o paga­
mimto de impootos. a não ser os 
casos previstos na Oonstituiçã. 

Este o nosso parecer. 

Sa.!a Afrânio de Melo Franco, em 
ê de agõsto de 1~57. - Rondon Pa­
checo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma "A", 
l'calizada em 6-8-57 . opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade do 
Projeto n.O 2.65-0-57, adotando a 
emenda supressiva d'O art. 2. o apre­
/)Iantada pelo Rela·tor. IDstiveram 
presentes Os Srs. DeputadOS Mon­
teixo de Bar:ros - no exercicio da 
presidência, Rondon Pacheco - Re­
lator. Nogueira da ama, Albguar Ba·s­
tos Teixeira Gueiros, Paulo Germa­
no. ManQal Barbuda, Bilac Pinto, 
Ra.ymundo Brito, Cid Carvalho . Joa­
quim Duval, Prado Kelly. Mário 
Guimarães e Segadas Vianna. 

Sala Afr ânio de Melo Franco, em 
6 de agsto de 1957. - Monteiro de 
Barros - no exercício da presidên­
cia. - Rondon Pacheco. Relator. 

EJ.'\1ENDA ADDTADA PELA CO-
MISSAO DE OONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA. 

Suprima-se o artÍigQ 2. o do Projeto. 
modificando-se a numeração dos ar­
tigOS seguintes. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
6 de agõsto de 1957. - Monteiro de 
Barros, Presid~nte em exercício. -
Rondon Pacheco. 

COMLSSAO DE SAúDE 

PARECER DO RELATOR 

o nobre deputado Armando Lages, 
médico e sanitarista, apresentou a 
corisidtCração da Câmara. o projeto de 
Lei que tomou o n.c 2.650-57 . isan­
Lei que tomou o n. o 2.650-57, visan­
rios públicos. atacados de tuberculo­
se, alíena,:;ão mental. neoplasia ma­
ligna, cegueLra, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave dando a esta..s viú­
as uma pensão mensal correspon­
<lentes aos encimentos do titular. 

Os pwpósitos a qUe se objetiva o 
projeto são os ma·is humanos e ele­
vados. pois as pessoas p'Ortadoras das 
moléstias enumeradas. sem recursos 
financeiros. estão impossvbilitadas 
de trata.:nentos compatívtCis com o 
alto custo do tratamento. 

A justificação do projeto fala em 
viúvas sem recursos e:onõmicos qUe 
tôdas são de funcionários públicos, 
salvo pequenas eceçeõs. 

A forma de p<ensão é 
como excepcional são 
previstas no projeto. 

excepciona.l 
as doenças 

Não há como deixar de ser favo­
ráVtCl aos objetivos que se tem em 
vista, o amparo humano e nobre as 
viúvas dos servidores quando em tais 
situações quanto à saúde. 

Opinamos pela. aproação do pro­
jeto salvo melhor juízo. 

Sala Bueno Brandão, em 2 de ou­
tubro de 1957. - Cunha Bastos, 
Relator. 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Saúde em reunião 
desta data aprovou parecer favorá.­
vel do Sr. Cunha Bastos. oferecid@ 
ao projeto n .o 2.650-57. que assegu­
ra pensão especia.j . na base do ven­
cimtCnto mensal do funcionário civil, 
à sua viúva, ata-cada de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia 
maHgna. cegueira. lepra . pacaliSia 
ou cardiopatia grave. Votaram Oi 
Senhores João Machado, ArmandG 
Lages, Cunha Bastos, Luthero Var­
gas, João Fico. Plácido Rocha. Ja.e­
der Alboergaria e Pedro Braga. 

Sala Bueno Brandão. em 2 de ou­
tubro de 1957. João Machado, 
Presidente. - Cunha Bastos, Rela­
tor. 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O nobre deputado Armando Lages 
()fereceu à consideração d'esta Ca.sa 
o projeoo n. o 2 .6W-57. 

Coube-me relatá-lo, o que passo 
a fazer. 

E' . realmente. muito nobre o pro­
pósito do seu do seu ilustl~ autor, 
que PiretendJe estabelecel'. para as 
beneficiárias de pensões, um crité­
rio que venha dal' atendimento à 
circunstância excepciona.l em maté­
ria de vítimas de molétsias graves. 

Com muito brilho, aliás, já exa­
minou sob os aspecto jurídico a 
presente proposição. a douta Comis­
são de Constituição e Justiça . onde 
o parecer do nobre Deputado Ron­
don Pacheco mereceu apa'ovação 
unânime, e ao qua.l emprestamos os 
nossos aplausos. 

Fazendo. entretanto, um reparo 
ofereceu o Relator emend asupressi­
va ao art. 2. o, que foi, também. 
aprovada pela Comissão. 

Concordamos. assim, com o pro­
nunciamento da. Comissão de Cons­
tituição e Justiça, e nos manifesta­
mos pela aprovação do Projeoo nú-

mero 2.650-5'/. com a supressão do 
art. 2. o obj eoo da emenda daquela 
Comi.ssão. 
- José Pedroso, Relaoor . 

Este . o nosso parecer. 
Sa.!a Rêgo Barros, em 7-11-1957 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Finanças. em sua 
54.a reunião ordinária, realizada em 
14-11-57. presentes os senhores: Ce­
sar Prieto. Chalbaud Biocaia, Bro­
ca Filho, Li.ster Caldas. Nelson Mon­
teiro, JOsé Pedroso. Ultimo de Car­
valho, Geraldo Ma·scarenhas. Vitori­
no Corrêa. Barros Carvalho, Souto 
Maior. José Fragelli Vasconcelos 
Costa, Vasco Filho Celso Peçanha, 
Guilherme Machado Lopo Coelho, 
Praxedes Pitanga. Draultz Herna.ny. 
Miloon Brandão, opina. por unani­
midade, pela aprovação do Projeto 
n.o 2.650-57 n()s têrmos do que foi 
proposto pela Cmissão de Constitui­
ção e Justiça, de acôrdo com o pa­
recer do relator. Deputado José Pe­
droso. 

Sala Rêgo Ba·:-ros. em 14 de no­
vembro de 1957 . - Cesar Prieto, 
Presidente. - José Pedroso, Rela­
tor. 

----_._--------- ----------_._.-
Departanlellto de Imp!'ens>\ i'laclollal - Rio de Janeiro - Brasll .- . l :l~'! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas o;ferecidas ao Projeto n.O 2. 650-B, de 1957, 
em 2." , discussão, para serem encaminhadas às 
Comissões de Cons1tituição e Justiça e de Finanças 

N .• 1 

o art. 1.. passa a ter a seguinte 
redação, acrescentando-se dois pará­
grafos: 

Art. 1.. - "E' assegurada pensão 
especial, na base do vencimento me!1-
sal do marido à viúva do militar Oõ.l 
do funcionário civil atacada de tu· 
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia ou cardiopatia grave e que 
não tenha economia própria" . 

§ 2.· - A pensão de que trata êste 
artigo será deferida em qualquer 
época, desde que constatada a mo­
léstIa. 

§ 2.· - Considera-se como não 
tendo economia própria a viúva que, 
no máximo dispuser da pensão elei-

xada pelo marido e da residênci:\ 
própria. 

Sala das Sessões, em 20 de março 
de 1958. - Oscar Passos. - ChagC!3 
Rodrigues. 

N .• 2 

O art. 6 .• passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6.. - Paca as VIUVas r,ue 
ainda não forem pensionistas, o pro­
cesso de habilitação à pensão espe­
cial será idêntica ao da pensão no:­
mal, acrescido do laudo médiCO; ~e, 
porém, a viúva for pensionista, bas­
tará provar esta condição, ldent:ti­
car-se a apresentar o laudo médico 

Sala das Sessões, em 20 de m 'l.rço 
de 1958. - Oscar Passos. - Chagas 
Rodrigues. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rto de Janeiro - BrllBll - 1958 
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/ CN/43 - URGENTE ~ 14 de outubro de 1 960 

Senhor Presidente 

•• Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 
" de conformidade com o combinado com essa Presidencia, acabo de con-

vocar as duas Casas do Congresso Nacional para, "em sessões conjun­
tas, nos dias 18, 19 e 20 do mês em curso, no Plenário da C~~arados 
Deputados, conhecerem dos vetoã presidenciais abaixo especificados: 

Dia 18, às 21 horas: - --
Veto (parcial) ao Projeto de Lei n 2 1 514, de 

1 960, n~ c~ara, e n2 30, d~ 1 960, ~o Senado, 
que dispoe sobre a Organizaça9 Judiciaria do ~i.! 
tri"to Federal de Brasllia e da outras providen­
cias; 

.. 
Dia 12, ~ 20,30 horas: 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n2 1 513, de 
1 960, na câmara, e n2 23, de 1 960, -no Senado, 
que dispõe sôbre a organização agministrativado 
~strito Federal de Brasllia e da outras provi-

A dencias; 
" , 

Dia.!2, .as 22 horas: 
, 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n2 4 814, de 
1 959, na câmara, e n2 5, de 1 959, no Senado, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir 
Fundação das Pioneiras Sociais; 

1!.~1 ._ . , .. ~ , .... ., 
... 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Pascoal Ranieri Mazzilli 

Presidente da Câmara dos Deputados 
I 

., 
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Dia 20. ~B 20,30 horas: 
• 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n~ 4 412. de 
1 958. na cámara. e n2 60. de 1 959. no Senado, 
que cria wna ~ecebedoria e.m Be19 Horizonte c da 
outras providencias; 

. .. 
Dia 20. as 22 horas: - --

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n2 2 650. de 
1 9 57. na câmara. _ e n2 58. ,de .. l 959. no Senado. 
que assegura pensa0 especial a viuva de militar , 
ou runcionario civil atacada de tuberculose ati 
va. alienação mental. neoplasia maligna, cegue! 
ra. lepra. paralisia ou cardiopatia grave 

"" Rogo se digne Vossa Excelencla de dar conhecimen-
to dessa comunicação à câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos da minha alta estima e mais distinta consid~ .. raçao. 

x:,'~~~. :--
Se~a~r Heribaldo Vieira 

no exerclcio da Presidenci 
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2. 3 de arço de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de comunioar a Vossa Exeelencia que, 

.. ... ... aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente da Repú -
, . -blica, para 08 fins constantes do art. 70, da Constituiçao Fede -

ral, o projeto de lei (ns. 2.650-D/57, na Câmara dos Deputados, e 

58/59, no Senado) que assegura pensão especial à viúv~ de militar 
• , -ou funcionaria civil atacada de tuberculose ativa, alienaçao .en-

tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia ou cardiopatia 

grave. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exoelên -

oia 08 protestos de minha perfeita estima e mais distinta eonslde -... raç&o. 

~~lb=1n:: /! 
12 Secretário em exercíc i o 

,. , , 
A Sua Ex:celenci a o Senhor Deputado Jose Bonltaoio 

. 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 

• 
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